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A GÊNESE DAS QUASE SORTUDAS REGIÕES PRODUTORAS

R O D R I G O V A L E N T E S E R R A

R E S U M O Por que recebem royalties os estados e municípios litorâneos, confrontantes
com as áreas de produção na Plataforma Continental Brasileira? A indagação é relevante, sobre-
tudo quando está sacramentado pela Constituição a titularidade da União sobre as jazidas mi-
nerais. De fato, foi a tensão de nosso pacto federativo fiscal que construiu esta possibilidade. Se-
riam, sim, sortudos os Estados e Municípios litorâneos das regiões petrolíferas nacionais que,
diferentemente de outros regimes internacionais de repartição das rendas petrolíferas, são benefi-
ciários de quantias expressivas destas rendas, as quais imprimem, principalmente aos Municípios,
uma enorme capacidade de investimento. Tal sorte, contudo, foi parcialmente retirada dos mu-
nícipes desta região, pois as normas de aplicação daquelas rendas petrolíferas não vinculam de
forma efetiva estes recursos com ações pró-desenvolvimento regional. Se são sortudos os gestores,
são quase sortudos os munícipes. O interesse deste estudo é discutir a hipótese sobre a captura
por interesses locais dos valiosos recursos dos royalties, utilizando como fonte básica de informa-
ção os debates realizados na Câmara e no Senado Federal, durante o processo de aprovação do
regime de cobrança, rateio e aplicação dos royalties do petróleo.

P A L A V R A S - C H A V E Royalties do Petróleo: distribuição; indústria petro-
lífera: tributação; política mineral: Brasil.

(...) uma vez mais o poder estratégico de nossas elites, ao impedir o avanço da cidadania, impe-
diu simultaneamente o desenvolvimento, mesmo que tardio, de um povo-nação e, com isso, im-
pediu também a separação indispensável à democracia entre o privado, o público e o estatal. (Fio-
ri, 1994, p.122)

INTRODUÇÃO

Este artigo tem o propósito de realizar uma dupla denúncia acerca da distribuição
das rendas públicas (royalties e participações especiais)1 associadas à exploração e produ-
ção de petróleo e gás no país.

A primeira – assentada na constatação de que 61% das rendas petrolíferas são apro-
priados por Estado e Municípios – quer chamar atenção para o elevado grau de descen-
tralização vertical destes recursos, fato este que inibe a execução de políticas, operadas em
âmbito federal, que contribuam para compensar a exaustão dos recursos minerais, tal co-
mo o fomento de pesquisas em desenvolvimento de fontes alternativas de energia.

Em termos absolutos, a referida descentralização significou que dos R$ 13,2 bilhões
em rendas petrolíferas distribuídos em 2005, R$ 4,3 bilhões destinaram-se aos Municípios
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1 Doravante, rendas petrolí-
feras.
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e R$ 3,7 bilhões às Unidades da Federação.2 A fim de sublinhar a ordem de grandeza des-
tes recursos, caberia compará-los com duas importantes transferências constitucionais: o
Fundo de Participação dos Estados e o Fundo de Participação dos Municípios. Em 2005,
portanto, somadas as rendas petrolíferas destinadas às esferas subnacionais de governo 
(R$ 8,0 bilhões), verifica-se que estas representaram cerca de 15,3% das transferências dos
citados fundos constitucionais, os quais, reunidos, atingiram a ordem de R$ 52,1 bilhões.
São valores que, sem sombra de dúvida, ampliariam consideravelmente a capacidade do
Governo Federal de operar, em várias frentes, políticas de conservação e produção de
energia a partir de fontes renováveis.

É a própria gênese da renda mineral, fundada na finitude do recurso, que aponta a
política de desenvolvimento de fontes alternativas de energia como política moralmente
adequada para uso das rendas do petróleo.

A promoção da justiça intergeracional é assumida, aqui, como política ideal, in-
fluenciada: i) pela perspectiva da economia clássica sobre a gênese da renda fundiária, que
não se diferenciava da mineral, que justifica o benefício a toda sociedade, e não apenas
para um segmento desta; ii) pela abordagem marginalista neoclássica, de Hotelling
(1931), sobre a renda mineral, que apontaria para a crucial questão temporal.

Seguindo a tradição clássica, a renda é efeito do preço elevado de um bem monopo-
lizável, e a sua apropriação pelo proprietário deste bem seria realizada à custa de toda a
sociedade. Para esta escola, portanto, a renda diferencial fundiária, ou mesmo a renda das
minas,3 quando apropriada pelos proprietários, revela-se um ganho para o qual estes não
realizaram qualquer esforço.4

É, no entanto, a perspectiva de Hotelling sobre a gênese da renda mineral que in-
corpora explicitamente a dimensão temporal à análise:

(...) a renda de Hotelling seria uma compensação ao proprietário pela redução do valor de sua ja-
zida, em decorrência da extração, que torna o recurso indisponível no futuro. (...) A idéia de que
a extração presente impossibilita que gerações futuras usufruam dos benefícios do recurso traz à to-
na questões de justiça intergeracional e eqüidade, no sentido de se perguntar o que deve ser feito
com a renda de Hotelling obtida pelo proprietário do recurso, para não prejudicar os futuros con-
sumidores. (Postali, 2002, p.20)

Se estamos convencidos da importância da promoção da justiça intergeracional, é
mister, pois, antes mesmo de enfrentar o debate acerca da aplicação dos royalties, discutir
como estes recursos são distribuídos entre os beneficiários.

Embora a União seja proprietária exclusiva das jazidas minerais, a barganha de nos-
so pacto federativo, entretanto, garantiu a descentralização dos royalties5 incidentes sobre
a produção petrolífera offshore. Esta descentralização, datada de 1985, pegou carona na
vaga descentralizadora deste período de abertura política do país, em que a palavra de or-
dem no Congresso, no campo do pacto federativo, era a descentralização fiscal, quase co-
mo um sinônimo para o próprio processo de redemocratização.

Esta descentralização dos royalties não permite, contudo, ser tratada como vitória
dos entes subnacionais, mas sim como vitória de alguns destes.6 Focando a análise sobre
os Municípios, observa-se que os critérios de rateio dos royalties entre estes encerram um
notável determinismo físico: os grandes beneficiários destas rendas minerais são aqueles
Municípios que estão, fisicamente, mais próximos dos campos de produção offshore ou de
frente para estes (ainda que mais distantes do campo do que algum outro Município). Ou
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3 “Esse capitalista-arrenda-
tário paga ao proprietário da
terra, ao proprietário do solo
explorado por ele, uma so-
ma em dinheiro fixada con-
tratualmente (...) pela per-
missão de aplicar seu capital
nesse campo específico de
produção. A essa soma de
dinheiro se denomina renda
fundiária, não importando se
é paga por terras cultivá-
veis, terreno de construção,
minas, pesqueiro, matas,
etc.” (Marx: 1983, p.126).

4 Este entendimento fez
com que Mill (1986), mais
do que advogar uma taxa-
ção especial sobre a renda,
defendesse uma outra leitu-
ra para o imposto fundiário:
“O imposto territorial hoje vi-
gente (o qual, na Inglaterra,
infelizmente é muito baixo)
não deveria ser considerado
como um imposto, mas co-
mo um encargo sobre a ren-
da, cobrado em benefício
do público – uma parcela da
renda reservada desde o iní-
cio pelo Estado, parcela es-
ta que nunca pertenceu aos
senhores de terra nem nun-
ca fez parte de sua renda, e
portanto não deveria ser
contada para estes como
parte de sua tributação, de
molde a isentá-los de sua
justa cota de participação
em todos os outros impos-
tos.” (Mill,1986, p.301).

5 Antes da Lei do Petróleo
(9.478/97), não existia a
participação especial, por-
tanto, é necessária até esta
data a referência exclusiva
aos royalties, não cabendo o
termo “rendas petrolíferas”.

6 O Deputado Mauro Pas-
sos (PT-SC), autor de um
projeto de lei que pretende
alterar o rateio vigente para
os royalties, argumenta em
suas justificativas que as
normas atuais definem “bra-
sileiros de primeira e segun-
da categoria”; merecedores
e não merecedores de uma
riqueza, a seu ver, da União.
(PL 1.618/2003)

2 Para além dos Estados e
Municípios, são também be-
neficiários: o Comando da
Marinha, Ministério da Ciên-
cia e Tecnologia, Ministério
das Minas e Energia, Minis-
tério do Meio Ambiente.



seja, uma opção de distribuição que negligencia a efetiva presença dos capitais petrolífe-
ros no continente e seus desdobramentos territoriais. Por isso, encontramos a licença dis-
cursiva de entendê-los como sortudos.

A segunda denúncia procura demonstrar que os interesses que acabaram por definir
as regras de rateio e aplicação dos royalties no âmbito municipal são de cunho localista,
em nada comprometidos com a justiça intergeracional. Se é verdade que, no Brasil, a ins-
tância federal seria aquela com competência para operar políticas de justiça intergeracio-
nal de longo alcance, não é menos verdade que também os municípios poderiam agir nes-
ta direção, preparando as localidades e, em consórcio, as regiões petrolíferas para o futuro
sem petróleo.

Sob a influência de dois importantes textos da literatura da ciência política brasilei-
ra – Coronelismo, Enxada e Voto, de Vitor Nunes Leal (1978), e Nó Cego do Desenvolvi-
mento Brasileiro, de José Luis Fiori (1994) –, desejamos demonstrar que a apropriação dos
royalties pelas esferas municipais se constituiu em um episódio de captura de um fundo
público por interesses privados, captura esta, na visão dos citados autores, que reflete e de-
termina forte entrave para a democratização da sociedade brasileira.

A epígrafe destacada na abertura do artigo relata bem o desejo de mostrar como a
barganha política dos potenciais beneficiários das rendas petrolíferas, muitas vezes de
cunho localista, acabou por determinar o modelo atual de repartição e aplicação destas
rendas, o qual, absolutamente, não é sensível à própria gênese da renda mineral, da qual
se originam os royalties. Se, quanto a este fato, for convencido o leitor, verá que a apro-
priação efetiva dos royalties, manifesta na definição do rateio e aplicação deste fundo, des-
perdiça a montagem de um desenho institucional orientado para a necessidade de políti-
cas de justiça intergeracional no âmbito municipal. Daí serem quase, e não plenamente
sortudos os municípios petrolíferos7 brasileiros. Melhor: se são sortudos os seus gestores pú-
blicos, com seus portentosos orçamentos, não tem, necessariamente, a mesma sorte a po-
pulação que habita as regiões petrolíferas brasileiras.

Para dar conta destes objetivos, o presente artigo, para além desta introdução, pro-
cura na seção I oferecer evidências acerca de algumas iniqüidades no processo de distri-
buição dos royalties, reservando para a seção II a tarefa de descortinar os interesses que
pautaram o Legislativo no processo de aprovação das normas legais que regulam a descen-
tralização dos royalties.

Como observação de caráter metodológico, e esclarecedora de falsas expectativas, ca-
be mencionar que a pesquisa nos anais das casas legislativas não pretende realizar uma
análise do discurso das intervenções parlamentares, nem mesmo realizar um estudo exaus-
tivo acerca das representações sociais emanadas pelos referidos discursos. Antes de um es-
tudo de ciência política, pretendemos apresentar um estudo para a ciência política; um
estudo que sirva como sistematizador de diferentes posicionamentos dos parlamentares,
mas que não tratará estes personagens com a riqueza exigida pela ciência política. O des-
taque dado por Oliveira (1981, p.14) à questão dos vínculos dos indivíduos com suas
classes contribui para aclarar esta assumida lacuna:

(...) é preciso, porém, entender tais personagens como personas no sentido de Marx: representam
forças sociais; seus nomes privados são nomes próprios das classes e grupos sociais que representa-
vam, e dos processos contraditórios a que o embate e o confronto dessas classes davam lugar.
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7 O itálico em municípios
petrolíferos é, com alguma
ironia, para lembrar que,
por vezes, municípios que
não apresentam qualquer
pista sobre a presença de
capitais do segmento petro-
lífero em seus limites são
também recebedores de ro-
yalties, incidentes sobre a
produção offshore que se
realiza, muitas vezes, a
mais de 100 km da costa.



SOBRE INIQÜIDADES DA DISTRIBUIÇÃO 
ESPACIAL DAS RENDAS PETROLÍFERAS

Uma das marchas de prefeitos a Brasília foi noticiada pelo O Globo (06/12/04), com
a informação de que cerca de mil prefeitos se encaminhariam a Brasília para pressionar os
poderes Executivo e Legislativo a aprovarem um dispositivo constitucional que permiti-
ria elevar o FPM (Fundo de Participação dos Municípios) de 22,5% para 23,5% sobre os
tributos federais que o constituem: IPI e IR. Tratava-se, pois, de uma elevação pleiteada de
cerca de 4,5% do FPM, fatia menor, como visto na introdução, do que aquela reservada
aos municípios petrolíferos.8

Não deve causar surpresa encontrarmos nesta comitiva os prefeitos dos municípios
petrolíferos brasileiros. Naturalmente, pois estes prefeitos não misturam alhos com bugalhos.
Consideram-se, devido a um conjunto de ilusões, fortalecidos pela mídia e pela própria
legislação, merecedores de compensações: pelo adensamento urbano causado pela dinâ-
mica acelerada de crescimento econômico; pelos danos ambientais, efetivos e eventuais;
pela extração de um recurso mineral (da União) que se acomoda sob suas projeções na
plataforma continental.9

Seus pares, os demais prefeitos não-beneficiários10 das rendas petrolíferas, tampouco
devem ter consciência de que pequenos ajustes nas regras de rateio destes recursos pode-
riam cobrir esta presente demanda (da marcha). E, talvez, desconheçam também o grau
de concentração destes recursos. Uma concentração que, especula-se, poderia servir como
um argumento a mais para alteração nas regras vigentes de rateio das referidas rendas. Ve-
jamos algumas evidências desta concentração.

A Tabela 1 destaca, entre os 815 Municípios brasileiros que receberam, de forma di-
reta, rendas petrolíferas em 2005, os trinta maiores recebedores. Estes últimos concen-
tram nada menos do que 77,7% de todas as transferências realizadas em benefício dos
Municípios, sendo os quatro primeiros Municípios detentores de mais da metade das ren-
das petrolíferas municipais.

Esta brutal desigualdade na distribuição dos royalties municipais é fruto do efeito
combinado: i) de uma concentração espacial de nossas áreas de exploração petrolífera na
plataforma continental brasileira, onde, somente a Bacia de Campos responde por pouco
mais de 83% da produção nacional de petróleo; ii) de uma regra de distribuição que pri-
vilegia a proximidade física entre os Municípios e os campos petrolíferos situados na pla-
taforma continental.
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8 Depois da conclusão des-
te artigo, soubemos de no-
va marcha de prefeitos à ca-
pital, em abril de 2007,
desta vez, vitoriosa, com a
conquista da elevação do
FPM para 23,5% (sobre a ar-
recadação do IR e do IPI), e
desta vez, de forma novida-
deira, sugerindo um debate
nacional sobre as regras de
rateio dos royalties. (“Mar-
cha pela Divisão dos Royal-
ties”; Tribuna da Imprensa
On Line, edição de 02/04/
2007. Disponível em: <http:
//www.tribuna.inf.br/an-
teriores/2007/abril/02/ 
noticia.asp?noticia=econo-
mia01>. Acesso em: 27 de
julho de 2007.)

9 Sobre mitos que susten-
tam a defesa do pagamento
de royalties aos Municípios,
ver Leal e Serra (2003).

10 Rigorosamente, todos
os Municípios brasileiros re-
cebem royalties, em função
de uma parcela desta renda
ser alocada em um Fundo
Especial, o qual é repartido,
segundo as mesmas regras
do FPM, entre o conjunto
destes entes. Contudo, es-
tas receitas são marginais:
entre jan. e nov. de 2004, o
Fundo arrecadou cerca de
R$ 326,7 milhões, o que,
como mostra a Tabela 1, re-
presenta quantia inferior ao
transferido para os dois
maiores beneficiários: Cam-
pos dos Goytacazes (RJ) e
Macaé (RJ).



Tabela 1 – Rendas petrolíferas distribuídas por Município, 2005 (R$)

Ranking Beneficiário UF Valor Partipação Participação 
Relativa Acumulada

1 Campos dos Goytacazes RJ 670.162.464,67 24,19% 24,19%
2 Macaé RJ 347.870.813,54 12,56% 36,74%
3 Rio das Ostras RJ 262.034.005,95 9,46% 46,20%
4 Cabo Frio RJ 146.162.212,36 5,28% 51,48%
5 Quissama RJ 75.241.810,74 2,72% 54,19%
6 Coari AM 55.035.131,72 1,99% 56,18%
7 Casimiro de Abreu RJ 52.703.044,37 1,90% 58,08%
8 Armação dos Búzios RJ 45.470.937,91 1,64% 59,72%
9 São João da Barra RJ 45.240.576,09 1,63% 61,36%
10 Rio de Janeiro RJ 45.036.276,37 1,63% 62,98%
11 Niterói RJ 39.483.021,75 1,43% 64,41%
12 Mossoró RS 32.126.477,46 1,16% 65,57%
13 Carapebus RJ 28.212.213,58 1,02% 66,58%
14 Macau RS 22.362.010,42 0,81% 67,39%
15 Guamaré RS 22.334.332,28 0,81% 68,20%
16 Madre de Deus BA 21.988.782,69 0,79% 68,99%
17 Angra dos Reis RJ 20.927.234,64 0,76% 69,75%
18 São Francisco do Sul SC 19.264.370,83 0,70% 70,44%
19 Linhares ES 19.249.745,32 0,69% 71,14%
20 Duque de Caxias RJ 19.115.894,72 0,69% 71,83%
21 Aracajú SE 19.048.615,09 0,69% 72,51%
22 São Mateus ES 17.711.772,64 0,64% 73,15%
23 Bertioga SP 17.249.115,86 0,62% 73,78%
24 Magé RJ 17.214.635,33 0,62% 74,40%
25 São Francisco do Conde BA 16.674.315,67 0,60% 75,00%
26 Caraguatatuba SP 15.994.806,18 0,58% 75,58%
27 Ilhabela SP 15.994.806,18 0,58% 76,15%
28 Pojuca BA 14.988.307,81 0,54% 76,70%
29 Coruripe AL 14.407.015,61 0,52% 77,22%
30 Guapimirim RJ 14.362.746,28 0,52% 77,73%
Sub-Total (30 maiores recebedores) 2.153.667.494,06 77,73% 77,73%
Demais 785 Municípios 616.910.987,05 22,27% 100,00%
Total 2.770.578.481,11 100,00% 200,00%

Fonte: elaboração própria a partir de ANP (2005).

De forma alguma, estas objeções quanto aos critérios de rateio das rendas petrolífe-
ras entre os Municípios devem ser interpretados como recusa, a priori, em aceitar como
legítima a transferência destes recursos a estas esferas de governo. Existe questionamento,
sim, da forma em que as rendas petrolíferas são distribuídas e, como veremos mais adian-
te, das regras, frouxas, para a sua aplicação.

Ora, como defendido na introdução, a transferência das rendas petrolíferas aos Mu-
nicípios não anula a possibilidade de utilizá-la como fundo de financiamento de políticas
de promoção da justiça intergeracional. É claro que, uma vez transferidas aos Municípios,
esta possibilidade muda de caráter: em âmbito nacional, pode-se imaginar a política de
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justiça intergeracional sendo operada, por exemplo, através do Ministério da Ciência e
Tecnologia, com o aporte de fundos setoriais voltados para o desenvolvimento de fontes
energéticas alternativas; já em âmbito municipal, esta justiça intergeracional poderia ser
alcançada, dentre outras formas, através de uma política deliberada de diversificação pro-
dutiva. Por isso é plausível aceitar o pagamento de rendas petrolíferas aos Municípios.
Mas sua forma de rateio não deveria ser informada pela “proximidade” em relação ao po-
ço, mas sim pela presença de capitais petrolíferos. Afinal, ceteris paribus, quanto maior a
presença de capitais petrolíferos em um determinado Município, maior o impacto depres-
sivo sobre sua economia quando ocorrer o fim da exploração do recurso.

Estas evidências sobre a forma de rateio das rendas petrolíferas entre os municípios
parecem exigir dois importantes debates. O primeiro para definir qual o grau de descen-
tralização vertical que se deseja, o que, em outros termos, corresponde ao debate sobre
qual política valorizar: compensar com as rendas petrolíferas a nação ou as regiões onde
estão presentes os capitais petrolíferos.

O segundo requer, antes, a concordância quanto aos fatos: i) das regiões petrolíferas
continuarem a ser beneficiadas; ii) de que estes benefícios devam ser revertidos, de algu-
ma forma, para a diversificação produtiva. Uma vez que haja concordância com as ques-
tões anteriores, deve-se indagar pela melhor forma de operar esta diversificação produti-
va: se diretamente através da União ou repartindo as receitas com os entes subnacionais.
Esta é, sem dúvida, uma questão a ser examinada à luz dos conceitos e práticas que infor-
mam e conformam o federalismo fiscal de nosso país.

Encerra-se esta seção recordando, da história recente brasileira, e com suporte em
Leal e Serra (2003), o episódio da tímida reforma tributária operada em 2003, a qual aca-
bou por repartir a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE) com Es-
tados e Municípios – até então receita exclusiva da esfera federal. Tratava-se da repartição
de uma contribuição criada, originalmente, como instrumento de regulação dos preços
dos combustíveis e não, fundamentalmente, para gerar receita fiscal.

Consumada a dita repartição, quando pesquisadores, mais tarde, procurarem desco-
brir qual a lógica para a divisão da CIDE entre as esferas subnacionais, somente obterão
uma resposta razoável se recuperarem a barganha política da referida reforma tributária,
nunca se ficarem limitados aos documentos que davam ensejo à criação daquela contri-
buição. Trata-se de um episódio emblemático de substituição de um instrumento extra-
fiscal, regulatório, da União, por um instrumento fiscal e de repactuação da divisão das
receitas entre os entes federados.

Da mesma forma, somente é possível compreender o pagamento das rendas petrolí-
feras aos Municípios se forem recuperados alguns episódios da barganha política entre as
esferas governamentais pela divisão destes recursos. Eis a motivação da próxima seção.

OS PROCESSOS DE DESCENTRALIZAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DAS RENDAS PETROLÍFERAS: UMA
RECUPERAÇÃO DOS DEBATES E PROPOSIÇÕES
NAS CASAS LEGISLATIVAS NACIONAIS

Na presente seção serão recuperados os debates ocorridos e as emendas propostas nas
duas casas legislativas nacionais11 para a consolidação da estrutura vigente da legislação
pertinente à distribuição das rendas petrolíferas, em um momento histórico decisivo: o
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11 Fase do estudo que to-
ma como fonte principal os
anais e diários da Câmara
Federal, do Senado e do
Congresso Nacional.



momento da descentralização dos royalties.12 Trata-se do processo de aprovação da lei
(7.453/85) que estendeu a cobrança de royalties sobre a produção de petróleo e gás reali-
zada na plataforma continental.

Conforme mencionado na parte introdutória, antes de se configurar como um estu-
do de ciência política – exaustivo na percepção das representações sociais concretizadas
nas falas e proposições dos legisladores –, o intento desta etapa é sistematizar o caminho
para tais estudos. A hipótese norteadora desta etapa é a de que a construção do regime vi-
gente de cobrança, repartição e aplicação dos royalties foi atravessada por interesses regio-
nais bem definidos, bem como marcada pela tensão estruturadora do pacto federativo na-
cional, no tocante à redistribuição das receitas públicas.

Esperava-se encontrar e denunciar usos e abusos propostos para cobrança, rateio e
aplicação dos royalties, alimentados por interesses completamente alheios ao conceito de
renda mineral, o qual, fosse respeitado, tenderia a absorver uma perspectiva política de fa-
zer do royalty um instrumento de promoção da justiça intergeracional.

A denúncia, confirmando-se a suspeita, faz sentido: os royalties foram fartamente
apresentados como redenção para sanar problemas de desequilíbrios regionais, bem como
ferramenta oportuna para imprimir justeza ao pacto federativo, entre outras propostas
desviantes da sua utilização para uma política compensatória às gerações futuras.

Antes, porém, de tratar diretamente do período em que se aprova a descentralização
dos royalties, vale abrir espaço para explicitar, mesmo que de forma resumida, a força dos
argumentos em prol da descentralização, defendida desde o início da década de 1970:

O que não é possível, nem justificável, é que Estados (petrolíferos) que servem de suporte, de apoio,
que têm suas estruturas modificadas pela presença de uma nova tecnologia que lá aporta e, por is-
so mesmo, modifica os níveis de vida, obrigando que as infra-estruturas estaduais sejam reforça-
das, com ônus, altos para os seus parcos cofres, nada recebam a não ser o orgulho de dizer: “temos
petróleo”. Não é lícito, portanto, que esses Estados, sem nada, ainda arquem com os ônus de su-
portar essas despesas, sem nenhuma retribuição àquilo que a natureza colocou no confronto de seus
territórios. (Discurso do Senador José Sarney, Anais do Congresso Nacional, 1971, vol. 5,
p.79)

Eis a visão triunfante que determinou a escolha de critérios para repartição espacial
das rendas públicas do petróleo no país: uma visão que naturaliza os recebimentos destas
receitas pelos territórios impactados pelo segmento de exploração e produção de petróleo
e gás natural (E-P).

De fato, os royalties petrolíferos nem sempre foram transferidos às esferas de gover-
no subnacionais (GSNs). Embora ocorra extração de petróleo em nossa plataforma con-
tinental desde finais da década de 1960, o repasse dos royalties incidentes sobre a produ-
ção marítima aos GSNs somente é conquistado em meados da década de 1980 (Lei
7.453/85).13 A posição do senador Sarney, no trecho anteriormente destacado, é revela-
dora dos argumentos que, durante os anos 1970 e início dos 80, embasaram os grupos
políticos que defendiam a extensão dos royalties offshore aos GSNs.

Esta visão, embora de forte apelo e vitoriosa, equivale a uma subversão da regra
constitucional, a qual assevera serem os recursos públicos patrimônio da União: “as ja-
zidas são propriedade distinta da do solo e pertencem à União”. Destarte os GSNs não
podem receber compensações pelo uso de um recurso que não lhes pertence.14 (Leal e
Serra, 2003)
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12 É preciso retornar ao
termo “royalties”, dado que
as participações especiais
somente são criadas em
1997, não sendo correto,
antes desta data, tratar das
“rendas petrolíferas”.

13 Para uma visão histórica
das principais modificações
nas normas legais de distri-
buição dos royalties entre
os Municípios, ver Boletim
Petróleo, Royalties & Re-
gião, n.1, set/2003. (www.
royaltiesdopetroleo.ucam-
campos.br ou www.royal-
tiesdopetroleo.com.br)

14 É também verdade que a
Constituição considera Esta-
dos e Municípios como be-
neficiários dos royalties,
contudo, não afirma a Carta
quais destes entes deveriam
receber tais rendas, em que
magnitude ou proporção.



Negar este caráter compensatório não significa defender o não pagamento das ren-
das petrolíferas aos GSNs. Na verdade, há sólidas justificativas para o pagamento de royal-
ties aos GSNs, contudo, estas deveriam assentar-se sobre outro princípio, diferente da po-
sição compensatória: o princípio da promoção da justiça intergeracional nos territórios
impactados pelo segmento de E&P, como já defendido anteriormente.

A visão compensatória explicitada por Sarney em 1971 conquista a legalidade so-
mente em meados da década de 1980, coincidindo justamente com o fim do regime mi-
litar. Aprovada na última seção legislativa de 1985 (em 27 de Dezembro), a Lei 7.453 que
descentralizava os royalties offshore não pôde ser aplicada antes de sua regulamentação,
também por lei (7.525/86), concretizada somente em julho do ano seguinte. Cabe obser-
var, portanto, que esta conquista pelos Estados e Municípios (dos royalties offshore) reali-
zou-se em uma conjuntura política bem marcada, pré-Constituição de 1988, quando re-
democratização política e descentralização fiscal constituíam, talvez, as principais palavras
de ordem do cenário político nacional. A hipótese aqui sugerida é, como adiantado, a de
que a regulamentação da distribuição dos royalties “pegou carona” na vaga descentraliza-
dora do momento político de então.

A Lei 7.453/85 tem como origem o Projeto de Lei do Senado nº- 4/85, dos Sena-
dores Nelson Carneiro (PMDB-RJ) e Passos Pôrto (PDS-SE), cuja proposta era aditar a Lei
2004/53 (de criação da Petrobrás), prevendo o mesmo rateio dos royalties, de 4% aos
Estados e 1% aos Municípios, já incidente sobre a produção em terra, para os royalties
offshore.

Verifica-se pelo processo de discussão e emendas ao projeto original que aparecem
como novos beneficiários a Marinha e o conjunto dos entes subnacionais, estes últimos,
recebendo como instrumento final para repartição das rendas petrolíferas a constituição
de um Fundo Especial. Não serão trazidos aqui todos os lances da disputa pelo quantum
a ser apropriado por estes promitentes beneficiários (o leitor interessado tem a referência
da fonte para fazê-lo); no entanto, vale recuperar a justificativa para a proposição destes
novos recebedores dos royalties.

A defesa da Marinha como ente beneficiário é construída também sobre o argumen-
to compensatório: se sobre esta Arma recaem custos de fiscalização e proteção das ativi-
dades econômicas realizadas na plataforma continental, nada mais justo, na visão do pro-
ponente, que esta seja também agraciada pelas rendas petrolíferas. O senador Severo
Gomes (PMDB-SP), reconhecendo a justeza da emenda do senador Jorge Kalume (PDS-

AC), que propõe a Marinha como nova beneficiária, comenta:

É sabido que as instalações destinadas à exploração do petróleo, por estarem em áreas distantes do
litoral, são por isso mesmo vulneráveis em termos de segurança. Assim como a exploração do pe-
tróleo acarreta ônus e prejuízos aos Estados, Territórios e Municípios confrontantes, também à
Marinha de Guerra recai parte desse ônus no seu trabalho de patrulhamento, proteção e pesqui-
sa para delimitação da plataforma continental, sendo, portanto, justificado o aporte de maiores
recursos para o desempenho de sua tarefa. (Diário do Congresso Nacional – Seção II, 18/09/85,
p.3.451)

Iguala-se, nesta fala, a Marinha aos governos subnacionais, ambos merecedores de
aporte adicional de recursos para fazer frente às despesas ocasionadas pela atividade petro-
lífera, argumento este que contribui para consagrar o uso, pelos legisladores, da com-
preensão do royalty como um recurso compensatório – como se a Marinha não tivesse ins-
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trumentos de coleta de recursos (taxas e licenças) proporcionais ao tráfego marítimo – a
danos e despesas presentes, em detrimento da sua função compensatória no tempo.

Frente aos interesses regionais dos representantes dos Estados confrontantes, a inclu-
são da Marinha como beneficiária frustrava expectativas de receita. Reconhecia-se, ade-
mais, o caráter politicamente estratégico de incluir a Marinha como forma de garantir à
União alguma parcela no novo rateio dos royalties que estava sendo pactuado. Esta é a su-
gestão do Deputado J.G. de Araújo Jorge (PMDB-RJ):

É claro que poderíamos fazer algumas objeções ao projeto. Não entendemos por que desse 1% para
a Marinha – talvez para conseguir que o projeto tenha uma tramitação mais fácil. Na realida-
de, a percentagem que deveria ser paga pela União a título de indenização, aos Estados em cuja
plataforma oceânica se encontra petróleo, deveria ser realmente de 4%, e de 1% aos Municípios.
(Diário do Congresso Nacional, Seção I, 05/12/85, p.15.484)

Mais contundente, entretanto, é perceber, nesta contenda sobre a inclusão da Mari-
nha como beneficiária, como os royalties foram tomados como instrumento de repactua-
ção da distribuição das receitas públicas. Quando a matéria ainda estava na discussão em
segundo turno no Senado, opositores à entrada da Marinha na lista de beneficiários sus-
tentavam que tal proposta era somente protelatória, pois desvirtuava completamente o
projeto original, que era o de equacionar uma justa indenização aos Estados e Municí-
pios. A introdução da Marinha como beneficiária, nestes termos, poderia ser lida como
expressão de um centralismo fiscal que se queria minimizar. Contra a proposta de bene-
fício à Marinha, e em defesa do projeto original, pronunciou-se o senador Lomanto Jú-
nior (PDS-BA):

(...) tenhamos a coragem de dizer que a Federação brasileira é uma mentira, que a Federação bra-
sileira é uma ficção, é letra morta na Constituição. Se prosseguirmos neste erro centralista, con-
duziremos a Nação, como vimos até agora, ao caos. Devemos reabilitar os Municípios e fortalecer
a Federação. E esse projeto do nobre Senador Nelson Carneiro é uma pequena, é bem verdade,
mais expressiva contribuição à melhoria das condições dos Estados membros e dos Municípios bra-
sileiros. (Diário do Congresso Nacional, Seção II, 09/08/85, p.2.568)

O senador Jutahy Magalhães (PDS-BA), relator do parecer da Comissão de Finanças
do PL do Senado nº- 4/85, sem entrar no mérito sobre a inclusão da Marinha, ilumina
o fato de as indenizações aos Estados e Municípios cumprirem uma lacuna deixada pe-
lo Imposto Único sobre Lubrificantes, o qual, segundo seu parecer, havia sub-remune-
rado as entidades subnacionais. Afirmava o senador que a indenização deveria ser da
União, “pois é a riqueza do petróleo da nação”, porém, em virtude da centralização do
Imposto Único Sobre Combustíveis, aparece a oportunidade de corrigir esta falha de
centralismo fiscal. O rateio do royalty aparece aqui, nitidamente, como forma de corri-
gir iniqüidades de nosso pacto federativo. (Diário do Congresso Nacional, Seção II,
18/09/85, p.3.452)

Opor-se ao centralismo fiscal através da destinação das indenizações petrolíferas pa-
ra as regiões que dão suporte a esta atividade econômica parece uma descentralização às
cegas. Identificar as mazelas de um regime fiscal centralizado, como aquele operado pela
ditadura militar, não pode justificar uma descentralização a qualquer preço, sem critérios
bem definidos, e desvinculada de uma estratégia articulada em nível nacional (Fiori,
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1995). Desta forma, a descentralização pode ser vista apenas como retórica, encobrindo
os reais interesses clientelísticos15 de reservar receitas públicas adicionais para determina-
das regiões, preparando-se, assim, o terreno para mais um episódio de privatização de um
importante fundo público.

Quanto à discussão sobre a concentração ou pulverização dos royalties é arriscado de-
sassociar os interesses das bancadas regionais de seus argumentos. A fala do senador Mil-
ton Cabral (PFL-PB) traz uma explícita tomada de posição regional:

O Brasil, hoje, está com reservas em torno de 2 bilhões e 600 milhões de barris de petróleo; pra-
ticamente 70% estão situadas no Estado do Rio, em Campos. E cada dia vão surgindo mais re-
servas naquela área. (...) Então, nós vamos amarrar toda a participação, que é um direito de to-
dos os Estados, a uma meia dúzia de Estados?
(...) Por outro lado, os problemas regionais não estão concentrados no Rio de Janeiro nem no Es-
pírito Santo. Aliás, há um argumento aqui, na justificativa, que não procede. É o de que os Es-
tados confrontantes arcam com mais compromissos, mais despesas. Ao contrário, eles são benefi-
ciados pelos investimentos que a Petrobrás faz em seus territórios. (...) Se é essa a distribuição das
riquezas nacionais que o Senado pretende promover, então esse projeto é realmente curioso, por-
que, ao contrário disso, vai exatamente concentrar nas mãos de alguns poucos e penalizar o res-
tante do País. (Diário do Congresso Nacional, Seção II, 19/09/85, p.3.506)

A fala acima termina apontando para mais uma diferente função dos royalties, reque-
rida pelos legisladores: a de promover políticas regionais compensatórias. Trata-se de mais
uma leitura distante da promoção da justiça intergeracional. Se o royalty é tomado desta
forma, se esvaziam por completo quaisquer das suas funções que estariam associadas ao
conceito de renda mineral. E, no limite, ainda que fosse legítimo tal argumento, não se
percebe qualquer preocupação dos legisladores em determinar um mecanismo dinâmico
para sua redistribuição, na medida em que áreas enriquecidas pelos investimentos e ren-
das petrolíferas iriam, paulatinamente, deixando de ser merecedoras destes últimos bene-
fícios. Nesta direção, destacam-se alguns trechos emblemáticos:

O que se discute aqui, hoje, é: se a área de Campos dá 80% do petróleo do Brasil, por isso vamos
puni-la? Quem, até hoje, se insurgiu contra o fato de o Estado do Espírito Santo ter um benefí-
cio próprio (Sudene), que vai determinando o esvaziamento do Norte Fluminense? (Senador Nel-
son Carneiro/PMDB-RJ, Diário do Congresso Nacional, Seção II, 18/09/85, p.3.452)16

Quero dizer à Câmara Federal que para o Norte Fluminense, uma das regiões mais pobres do
País, o projeto dos royalties representa a redenção. (Deputado Celso Peçanha/PFL-RJ, Diário do
Congresso Nacional, Seção I, 05/12/85, p.15.483)

São Paulo se solidariza com as várias bancadas e está lutando para que essa redistribuição de ren-
das aos Municípios e aos Estados seja feita através da arrecadação da renda de recursos minerais
deste imenso e rico país, o Brasil. (Deputado Horácio Ortiz/PMDB-SP, Diário do Congresso

Nacional, Seção I, 05/12/85, p.15.483)

Esta defesa, naturalizada, do direito à compensação para os territórios próximos às
áreas petrolíferas logrou a conformação de algumas “ilhas” de prefeituras endinheiradas
pelo país (Norte Fluminense, Semiárido Potiguar, o norte e o sul do Espírito Santo, en-
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15 Se entendermos cliente-
lismo como troca de favores
com o uso de bens públicos
(Carvalho, 2001), a conquis-
ta dos royalties para uma
determinada região pode
transformá-la, ou consolidá-
la, como reduto eleitoral pa-
ra aqueles legisladores que
se envolveram na disputa,
ou, posteriormente, na defe-
sa das referidas vantagens.
Reduto eleitoral, aqui, deve,
diferentemente de uma alu-
são ao voto de cabresto, in-
corporar a figura dos finan-
ciadores de campanha que,
a exemplo de empreiteiros
de obras públicas, são be-
neficiados pelas regras de
rateio dos royalties.

16 O senador Nelson Car-
neiro lembrava que as inde-
nizações para o Estado do
Rio de Janeiro atendem ao
concerto de uma injustiça,
que é o tratamento dado ao
Estado vizinho do Espírito
Santo, integrante da zona
de incentivos fiscais garanti-
dos pela Sudene. A distribui-
ção dos royalties mais uma
vez cumpriria o papel de
correção de iniqüidades de
nosso desenvolvimento es-
pacial desigual.



tre as mais importantes), onde é possível especular sobre a atualização de práticas corone-
listas, novas e velhas.

Na República Velha, comandavam os coronéis um “vasto séquito que incluía a famí-
lia, a parentela, os escravos, os agregados, os capangas. Todos dependiam dele, de seu po-
der, de seu dinheiro, de sua proteção. Controlava a terra, o trabalho, a política, a polícia
e a justiça” (Carvalho, 2001). Hoje, para a mais importante cidade recebedora de royal-
ties petrolíferos do país, Campos dos Goytacazes, Moraes (2007) é categórico em afirmar
que “universidades, hospitais, ONGs e associações, clubes de futebol, etc., não vivem mais
autonomamente”. Seria uma nova classe de coronéis, do tipo novo:

O coronel de hoje não vive num sistema coronelista que envolvia os três níveis de governo, não
derruba governadores, não tem seu poder baseado na posse da terra e no controle da população
rural. Mas mantém do antigo coronel a arrogância e a prepotência no trato com os adversários, a
inadaptação às regras da convivência democrática, a convicção de estar acima da lei, a incapaci-
dade de distinguir o público do privado (grifo nosso), o uso do poder para conseguir empregos,
contratos, financiamentos, subsídios e outros favores para enriquecimento próprio e da parentela.
Tempera tudo isso com o molho do paternalismo e do clientelismo, distribuindo as sobras das be-
nesses públicas de que se apropria. Habilidoso, ele pode usar máscaras, como a do líder populista,
ou do campeão da moralidade. (Carvalho, 2001)

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Foi sugerido, com a apresentação do processo de aprovação da Lei 7.453/85, que os
debates e proposições que se encontraram nas casas legislativas valorizaram outras funções
para o rateio dos royalties, diferentes da promoção da justiça intergeracional e, muitas ve-
zes, completamente insensíveis a esta, quais sejam: promover políticas regionais compen-
satórias, compensar os beneficiários pelos ônus causados pela atividade de E-P e avançar o
processo de descentralização fiscal.

Embora sejam louváveis os propósitos destas políticas, menos louvável foi, contu-
do, a escolha, pelos congressistas, do instrumento (o rateio dos royalties) para ajudar a
operá-los.17 Adicionalmente, se os congressistas desejavam aquelas referidas funções pa-
ra os royalties, fato é que não cuidaram de garantir que estas informassem o rateio das
rendas petrolíferas, uma vez que a proximidade física em relação aos poços firma-se co-
mo critério fundante do citado rateio entre as esferas de governo subnacionais.

Pode-se argumentar, por exemplo, que, se foram os impactos sobre as infra-estrutu-
ras dos Municípios confrontantes (como poços na plataforma) que, retoricamente, justi-
ficaram a distribuição dos royalties, faltou qualquer proposição sobre mecanismos de
mensuração dos referidos impactos. Ou ainda, como já se fez referência, se o royalty é to-
mado como instrumento de políticas regionais compensatórias, carece de aperfeiçoamen-
to esta escolha, uma vez que nenhum mecanismo de medição de desigualdades, seja di-
nâmico ou estático, fora proposto pelos congressistas.

Estas considerações iluminam a hipótese de que o critério de definição dos Municí-
pios beneficiários acabou cedendo às pressões clientelísticas. O comprometimento dos le-
gisladores com a aprovação do projeto traduzia, em muitos casos, seus interesses no bene-
fício de seus efetivos e potenciais redutos eleitorais. Este comprometimento fora mesmo
explicitado, como na transcrição abaixo, em que o argumento para inclusão de Cabo Frio
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17 Não se trata aqui de
agarrar-se a uma visão ingê-
nua sobre o “bom uso” dos
royalties, mas, antes, de va-
lorizar a associação entre o
rateio dos royalties e o con-
ceito de renda mineral.



como município produtor (o que lhe garantiria benefícios especiais) foi, sem cerimônia,
o reconhecimento que naquele Município estavam os redutos eleitorais de deputados que
muito lutaram para a descentralização dos royalties:

(...) ainda há dúvida se Cabo Frio, no Estado do Rio de Janeiro, vai participar como Município
produtor ou limítrofe. Este Município é de especial interesse para muitos colegas do Estado do Rio,
entre os quais cito os deputados Leônidas Sampaio, Gustavo de Faria e Márcio Braga, todos do
PMDB, que ali têm suas bases. O deputado Leônidas Sampaio foi o mais votado em Cabo Frio
e em todo o Estado. Há 30 anos tenho casa naquela comuna, Município que adoro. O fato de
surgir essa dúvida, aparentemente foge às regras do jogo, sobretudo em conseqüência da pressa com
que os projetos são votados nesta Casa. (Deputado Bocayuva Cunha/PDT-RJ, Diário do Con-
gresso Nacional, Seção I, 20/06/86, p.6.346)

Converge esta fala com o espírito da epígrafe do presente artigo. Seja em Fiori (1994)
ou em Leal (1978), encontra-se no processo de privatização do poder público pelas elites
um forte entrave para a democratização da sociedade brasileira. Não seria a vinculação do
rateio dos royalties aos interesses privados, presente no Legislativo, também um episódio des-
te seqüestro do público pelo privado? No limite, esta barganha pelos royalties consegue
transformar um recurso para a promoção de políticas de justiça intergeracional, de escala na-
cional, em um reforço de caixa para Municípios “bem representados” nas casas legislativas.

Lessa (1998), citado por Brandão (2003), demonstra que a sociedade brasileira fo-
ra, outrora, portadora de uma “vontade nacional poderosa”, capaz de mobilizar toda a na-
ção. Um dos exemplos mais evidentes desta capacidade foi a luta do “Petróleo é Nosso”,
durante a década de 1950. Ironicamente, a discussão sobre a distribuição e aplicação das
rendas públicas do petróleo talvez seja um contra-exemplo daquela capacidade, mostran-
do até onde pode chegar o particularismo, o imediatismo e o privatismo dos interesses no
Brasil de hoje, ameaçado pela “desconstrução nacional”.

Espera-se que este artigo tenha permitido mostrar a importância dos debates ocor-
ridos na casas legislativas brasileiras, para a compreensão, principalmente, das normas
atuais de rateio das rendas petrolíferas entre as esferas de governo subnacionais. Contu-
do, deve-se anotar que, entre 1986 e 1997, a descentralização destes recursos manteve-se
como episódio politicamente pálido, cujo debate raramente ultrapassava os limites das re-
giões petrolíferas, muito desta timidez devendo-se à própria diminuta ordem de grande-
za das cifras envolvidas nestes repasses.

Com a Lei do Petróleo (Lei 9.478/97), este panorama é radicalmente alterado. A
multiplicação das rendas petrolíferas, patrocinada por este dispositivo legal, imprimiu uma
visibilidade nacional à questão da distribuição dos royalties. Esta importância, entretanto,
não recebeu uma proporcional atenção no processo de aprovação da Lei do Petróleo.

A discussão sobre a distribuição e aplicação dos royalties e das novas participações go-
vernamentais (participações especiais, bônus de assinatura e pagamento pela ocupação de
área) entre as três esferas governamentais não foi objeto de vasto debate nas casas legisla-
tivas nacionais, durante a fase de discussão plenária da Lei do Petróleo. Certamente, não
devido à sua pouca relevância. O fato é que a repartição das participações governamen-
tais era um adereço da questão maior que estava em debate: a quebra do monopólio es-
tatal de exploração do petróleo e do gás natural. Isso porque a lei 9.478/97, que define o
desenho institucional vigente para repartição das participações governamentais, é também
aquela que trouxe a possibilidade de se outorgar à iniciativa privada, mediante concessão
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ou autorização, as atividades de pesquisa, exploração, beneficiamento, transporte e co-
mercialização do petróleo e gás natural.

Portanto, devido à especificidade do contexto de aprovação dos critérios de reparti-
ção das rendas petrolíferas, parece haver uma desproporção entre a relevância da matéria
e o alcance do debate, indicando a existência de uma lacuna de idéias na concernente con-
tenda. Existe, assim, um enorme desafio em se fazer avançar este debate.
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A B S T R A C T Why do the coastal states and municipalities, bordering on the
production areas of the Brazilian Continental Platform, get royalties? The question is
especially relevant remembering that the Constitution validates the federal government’s
ownership of the mineral reserves. It was, in fact, the tension brought on by our federal treaty
on fiscal policies that made this possible. The national oil regions’ coastal states and
municipalities are indeed lucky. In contrast to other international regimes on distribution of
revenue from oil production, they are the beneficiaries of large sums obtained from mentioned
revenues, which would allow for these same municipalities to make great investments.
Nevertheless, this luck was partially withdrawn from the inhabitants of the municipalities of
these regions, because the rules of applying the oil production revenues did not garantee
regional developmental projects. If the governors of the municipalities are the lucky ones, that
leaves the inhabitants almost lucky. The aim of this study is to discuss the hypothesis on the
capture of local interests by these royalties’ valuable resources, using as basic informative
background the debates that were being held in the Chamber and Federal Senate during the
process of approval of the regime concerning collection, distribution and use of oil royalties.

K E Y W O R D S Oil revenue: distribution; Oil industry: taxing; Mineral.
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